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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 402, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear  nesta  data,  o  senhor  ACACIO

RIBEIRO  DA  COSTA ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
067.***.***-23,  para  ocupar  o  cargo  de  Assessor  de
Secretaria,  de  provimento  em  comissão,  lotado  na
Secretaria Municipal de Obras e Logradouros.

Art.  2º.  O  servidor  ora  nomeado,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo II  da Lei  nº  2.978/21,
referência 01.

Art. 3º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 27 de setembro de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de

Secretaria  Geral,  na  data  supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 403, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidora  pública  efetiva  a
pedido”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de demissão protocolado sob nº
2513/2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, a pedido, na data de 26/09/2023, a

servidora ANA JENIFER MORAIS SOARES, inscrita no CPF
sob o nº 456. ***. ***-06, ocupante do emprego público
efetivo de Merendeira.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 27 de setembro de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de

Secretaria  Geral,  na  data  supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 205/2023

PREGÃO 44/2023
Objeto: Registro de preços para aquisição de refeições

prontas, tipo marmitex, de forma parcelada, para atender
às  necessidades  das  Secretar ias  Munic ipais  e
Departamentos.

Consubstanciado  aos  termos  da  Ata  da  Sessão  de
Julgamento, considerando a regularidade do procedimento,
RESOLVE,  por  bem,  nos  termos  da  Lei  10.520/02,
ADJUDICAR, o item do objeto licitado, à empresa abaixo
delineada:

Valdira Marques de Brito 13696821829.
Rua Francisco Lourenço dos Santos, 167, Bairro Leão I.
Castilho – SP.
CNPJ (MF): 39.849.263/0001-05.
Item: 01.
Valor unitário: R$ 13,00 (Treze reais).
Valor total: R$ 107.250,00 (Cento e sete mil, duzentos

e cinquenta reais).
Castilho – SP, 26 de setembro de 2023.
Hélio Prates Brandão.
Pregoeiro.

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 205/2023
PREGÃO 44/2023

Objeto: Registro de preços para aquisição de refeições
prontas, tipo marmitex, de forma parcelada, para atender
às  necessidades  das  Secretar ias  Munic ipais  e
Departamentos.

Considerando  a  adjudicação  constante  da  ata  dos
trabalhos da sessão pública de julgamento, lavrada pelo Sr.
Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 001, de 06/01/2023;
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base
na  Lei  Federal  nº.  10520,  de  17  de  julho  de  2002,
HOMOLOGAR, o item do objeto licitado, à empresa abaixo
delineada e determinar que sejam tomadas as providências
ulteriores.

Valdira Marques de Brito 13696821829.
Rua Francisco Lourenço dos Santos, 167, Bairro Leão I.
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Castilho – SP.
CNPJ (MF): 39.849.263/0001-05.
Item: 01.
Valor unitário: R$ 13,00 (Treze reais).
Valor total: R$ 107.250,00 (Cento e sete mil, duzentos

e cinquenta reais).
Castilho – SP, 26 de setembro de 2023.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.

...........................................................................................................
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10.3

Página n° I

2) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3,10.4 e 10.5 do Edital n°. 
01 do Concurso Público n® 01/2019.

CONCURSO PÚBLICO N’ 01/2019 
EDITAL N” 24/2023

a)
b)
c)
d)

Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade, 

___________________________  CPNJ: 45.663.556/0001-04 

PAULO DUARTE BOA VENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37, incisos I, U, UI e IV 

da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital n° 01 do Concurso Público n° 
01/2019, toma pública a CONVOCAÇÃO do candidato aprovado no Concurso Público n® 
01/2019, devidamente homologado em 30 de setembro de 2019 e publicado na edição de Ano II, 
Edição n° 247, página 06, do Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal n” 

2.732, de 22 de maio de 2018, hups:/;'iniprtfn.saollcialniunicipal.com.br/cast)lho. O candidato 
abaixo indicado deve comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no Paço 
Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 - Centro - na cidade de Castilho/SP, no período de 27 de 
setembro a 10 de outubro 2023, no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação.

Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato 
deverá atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e 
apresentar obrigatoriamente cópias autenticadas em cartório dos seguintes 
documentos:

Cédula de identidade (RG), frente e verso;
Título de eleitor;
Cadastro nacional de pessoa física - CPF;
Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do

_____________ _________________________________________
Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 

Fone 18-3741.9000-e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

1) o candidato que não comparecer no prazo estipulado pelo presente Edital será 
automaticamente ELIMINADO do Concurso, ou, não apresentar os documentos constante 
no Item 10.9 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2019.

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

com.br/cast\)lho
mailto:rh@castilho.sp.gov.br
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✓
>,

órgão de classe, quando se tratar de

g)

10.4 apresentar obrigatoriamente cópias

10.5

Página n° 2

sexo masculino;
Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego, de

h)
i)
j)
k)

Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

________________________ CPNJ: 45.663.556/0001-04 

Caso deseja declarar dependente, i . . .
autenticadas em cartório dos seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento, e cédula de identidade (RG) e CPF dos filhos até 21 
anos de idade, quando for o caso, comprovante que esteja cursando curso 
superior ou escola técnica de segundo grau até 24 anos de idade.

Caso deseja declarar filhos para salário família, apresentar obrigatoriamente 
cópias autenticadas em cartório dos seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento, e cédula de identidade (RG) e CPF dos filhos, 
quando for o caso;
b) Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos;
c) Filhos de 7 a 17 anos - Comprovante de frequência escolar;
d) Filhos menor de 7 anos - Caderneta de vacinação ou documento equivalente.

e) r
acordo com o Anexo I;
f) Comprovante de registro em 
profissão regulamentada;

Cartao de cadastramento no PIS/PASEP, quando este não for o primeiro 
emprego;

Certidão de nascimento ou casamento;
Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);
Cartão de vacina devidamente atualizado até a data da posse;
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso).

No Original
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União ou Certi^o Positiva com efeitos Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União;
f) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, 
devidamente instruída, caso seja obrigado a declarar, declaração completa do 
Imposto de Renda do ano base atual e comprovante de entrega ao fisco, 
conforme normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento
g) Declaração, iníormando se exerce ou não outro emprego, emprego ou função 
pública no âmbito federal, estadual ou municipal;
h) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual 
regime de previdência social, se for o caso;
i) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;
j) Certidão de Execução Criminal - SIVEC e Certidão de Execução Criminal - 
SAJ PG5 emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos

_________________________________________________________
Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 

Fone 18 — 3741.9000 — e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

mailto:rh@castilho.sp.gov.br
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'0.

MAYRA LQHANA SOARES DOS SANTOS 49.938.931-1

27.680.417-X

Castilho, 27 de setembro/íe 2023.

URA

Página n° 3

PAULO BOAV
Prefeito

AGENTE ADMINISTRATIVO I 
CLASS NOME DO(a) CANDIDATO^ 

38°

MERENDEIRA_____________  
CLASS NOME DO(a) CANDE 

20° 
RGN”

RGN*

ELAINE DA SILV^TÍOS SANTOS CORREÂX.^~

, Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

  CPNJ: 45.663.556/0001-04 

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 
Fone 18 — 3741.9000 — e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

05 (cinco) anos;
l) 01 (uma) foto 3x4 recente; e

m) Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações.

3) Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação ou Exame médico 
e psicologico conforme Item 10.10 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2019.

4) O Candidato deve ser aprovado no Exame Psicológico em conformidade com a Lei 
Municipal n° 2.831/2019. Os candidatos que forem reprovados serão eliminados do presente 
Concurso Publico.

5) Relação de Candidato(s) Convocado(s).

mailto:rh@castilho.sp.gov.br
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